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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 28 de setembro a 04 de outubro de 2019
Veiculação: 07 de outubro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1697

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7548/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Marciele Machado, matrícula nº 15440, nomeado pelo decreto nº 5450/2016, no cargo de 
Atendente Social da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância-Fundação Proteger, a partir de 20 de setembro de 
2019. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 20 de setembro de 2019.

Guarapuava, 27 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7552/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 090/2019 de 05/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Maria Cristina Stasiu Hilgemberg de Freitas, matrícula nº 
67849, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 21, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Perma-
nente, com proventos de R$ 3.291,97 (três mil duzentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7553/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 091/2019 de 03/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Elvira Anna Mudrek, matrícula nº 94412, ocupante do 
Cargo de Professor (a), Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com proventos 
de R$ 2.981,65 (dois mil novecentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7554/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo em 
vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 092/2019 de 
04/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Edna Hissako Kikuchi, matrícula nº 68403, ocupante do 
Cargo de Cirurgião (a) Dentista, Nível 15, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com proventos de 
R$ 6.719,31 (seis mil setecentos e dezenove reais e trinta e um centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7555/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo em 
vista o que determina a Súmula Vinculante nº 33, bem como o que consta no processo nº 096/2019 de 10/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor Paulo Augusto Anciutti, matrícula nº 93394, ocupante do 
Cargo de Cirurgião Dentista, Nível 15, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com proventos de R$ 
5.514,31 (cinco mil quinhentos e quatorze reais e trinta e um centavos), mensais e proporcionais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7556/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 097/2019 de 11/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Eliziane Aparecida Miecznikowski Bonassa, matrícula nº 
82007, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 18, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Perma-
nente, com proventos de R$ 3.102,10 (três mil cento e dois reais e dez centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7557/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que determina o inciso III, “a” do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 098/2019 de 12/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Waldione Ribeiro Chiquito, matrícula nº 42030, 
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ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 23, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Perma-
nente, com proventos de R$ 3.808,56 (três mil oitocentos e oito reais e cinquenta e seis centavos), mensais e integrais.

Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorren-

tes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7558/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c inciso III, “a” do § 1º 
do art. 40 da CF/ 1988 e artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 101/2019 de 
24/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Cassia Cristina Couto da Rocha, matrícula nº 66206, ocu-
pante do Cargo de Professor (a), Nível 18, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 2.973,45 (dois mil novecentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7559/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso I, do Art. 12, da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso I, do §1º do Art. 40 da 
CF/1988 e Emenda Constitucional nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 70/2012, bem como o que consta no requerimento nº 
094/2019 de 09/09/2019,

 
DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora Cacilda Adriane Sacks da Silva, matrícula nº 67067, ocupante do cargo 
de Professor (a), Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com proventos de R$ 
2.902,96 (dois mil novecentos e dois reais e noventa e seis centavos) mensais e proporcionais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7560/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso I, do Art. 12, da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso I, do §1º do Art. 40 da 
CF/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 70/2012, bem como o que 
consta no requerimento nº 095/2019 de 09/09/2019,
 

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora Cacilda Adriane Sacks da Silva, matrícula nº 84549, ocupante do cargo 
de Professor (a), Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com proventos de R$ 
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2.538,35 (dois mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) mensais e proporcionais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7561/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 1º do 
artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Constitucional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 2º da CF, e 
atendendo ao contido no requerimento protocolado sob nº 099/2019 de 13/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servidora Maria da Glória Basso, matrícula nº 117242, ocupante do cargo 
de Professor (a), Nível 05, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com proventos de R$ 
937,56 (novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) mensais e proporcionais ao tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7562/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo em 
vista o artigo 15 e artigo 8º da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e c/c inciso II, § 7º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 100/2019 de 
23/09/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE ao Senhor Francisco de Assis Freski, inscrito no CPF nº 409.474.409-68, esposo da 
ex-servidora Rosilda Santos Freski, matrícula nº 105856, a partir de 18 de setembro de 2019.

Parágrafo único - O valor da pensão será correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia de R$ 
1.435,02 (um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dois centavos) mensais, de natureza vitalícia.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS
AVISO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 351/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO TRATADO. SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos Muni-
cipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 6.320/2017, e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 08h45do dia 22/10/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00 do dia22/10/2019, após o encerramen-
to do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).
Guarapuava, 03 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 352/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA USO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. FONTE DE RECUR-
SOS: SANEPAR 555 - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos Muni-
cipais n.º 1.168/2006e 6.320/2017, e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 13h45do dia 22/10/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 14h00 do dia22/10/2019, após o encerramen-
to do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).
Guarapuava, 03 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos

A V I S O DE PRORROGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2019

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do Departamento de Licitações e Contratos, devidamente autorizado, 
torna público a PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2019, que tem por objeto 
“CONCESSÃO A TÍTULO ONEROSO DE USO, DE IMÓVEL SITUADO NO PARQUE MUNICIPAL DO JORDÃO, ÁREA EDIFICA-
DA (“SALAS”) E ÁREAS COMUNS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA, LOCALIZADO NA AVENIDA VEREADOR RUBEM SIQUEI-
RA RIBAS, S/N, VILA JORDÃO NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR COM A FINALIDADE DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL 
ATRAVÉS DE RESTAURANTE/LANCHONETE”, pelo motivo de conveniência e interesse público. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA PELA OUTORGA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA DA CONTRA PRESTAÇÃO MENSAL.
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 08 de Novembro de 2019, até às 09h00min, no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Guarapuava -PR. 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 08 de Novembro de 2019, às 09h30min.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> 
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no link editais de licitações.
Guarapuava, 04 de Outubro de 2019. 
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM                                            DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos                         Presidente da Comissão de Licitações                                     

PREGÃO ELETRONICO N.º 131/2019
Processo n.º: 241/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, através do Decreto n.º 7521/2019, de 09 de Setembro de 2019, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:

ADJUDICATÁRIAS LOTES VALORES
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA. 2, 4, 5, 6, 7, 8, 11 e 14. R$ 5.090,00
COMASBRA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA - EPP

3. R$ 257,13

LUCAS C. RUBEL 1 e 13. R$ 12.544,94
VIVO LICITAÇÕES EIRELI 16. R$ 3.579,80
FRUSTRADOS 9, 12 e 15. -
DESERTO 10 -

Guarapuava, 17 de Setembro de 2019.

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 51/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 353/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES PARA TELEFONIA FIXA. SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, e com base no Artigo 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município,de n.º 867/2019 e Autorização da Diretora de 
Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Contratação da empresa:

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
JOSE SILVESTRE ZAMPIER 33.212.464/0001-10 R$ 1.605,28

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 03 de outubro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N.º 131/2019 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. Secretária de Políticas Públicas para as Mulheres.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 234/2019. 
CONTRATADA: NASCIMENTO & GELINSKI LTDA
VALOR TOTAL: R$ 5.395,00 (Cinco mil trezentos e noventa e cinco reais)
CONTRATO Nº: 235/2019 
CONTRATADA: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 257,13 (Duzentos e cinquenta e sete reais e treze centavos.
CONTRATO Nº: 235/2019
CONTRATADA: LUCAS C. RUBEL - ME
VALOR TOTAL: R$ 12.544,94 (Doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos)
CONTRATO Nº: 237/2019
CONTRATADA: VIVO LICITAÇÕES EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 3.579,80 (Três mil quinhentos e setenta e nove reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2019

Matheus Augusto Frighetto – 
Diretor Interino de Departamento de Licitações e Formalização de Contratos.
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO N.º 136/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA NO ÂMBITO DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016 - CED-
CA - SCFV. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 239/2019.
CONTRATADA: V.P. SILVA BRINQUEDOS - ME
VALOR TOTAL: R$ 2.165,90 (dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa centavos)
CONTRATO Nº: 240/2019.
CONTRATADA: DEIZELAINE XAVIER DIAS EIRELI - ME
VALOR TOTAL: R$ 28.868,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e oito reais)
CONTRATO Nº: 241/2019
CONTRATADA: VALE COMERCIAL MAT P ESC INF EIRELI - ME
VALOR TOTAL: R$ 2.582,20(Dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 20/09/2020
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2019.

Matheus Augusto Frighetto – 
Diretor Interino de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE ATA
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 137/2019 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Locação de Tendas, Grades e Banheiros Químicos. Secretaria de Educação e 
Cultura, de Turismo, de Desenvolvimento Econômico e Inovação, de Viação, Obras e Serviços Urbanos, de Políticas Públicas 
para Mulheres, de Assistência e Desenvolvimento Social, de Agricultura, de Trânsito e Transportes, de Esportes e Recreação, de 
Administração, de Habitação e Urbanismo e de Executiva. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 280/2019 
CONTRATADA: J. A. BRUSTOLIN E CIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 146.789,50 (Cento e quarenta e seis mil e setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
ATA Nº: 281/2019 
CONTRATADA: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK – ME
VALOR TOTAL: R$ 118.800,00 (Cento e dezoito mil e oitocentos reais).
ATA Nº: 282/2019 
CONTRATADA: LEDER E MAFRA LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 1.306.866,50 (um milhão, trezentos e seis mil oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2019 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Departamento de Licitações e Formalização de Contratos.

EXTRATO DE ATA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 163/2019

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Secretaria de Assistência Social. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.     
ATA Nº: 283/2019.
CONTRATADA: MURILO KIRIAN ME
VALOR TOTAL: R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2019

Matheus Augusto Frighetto – 
Diretor Interino de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N.º 49/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada em contratação e realização de shows artísticos evento de abertura do Outubro 
Rosa - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 247/2019.
CONTRATADA: JOSÉ JORGE DE ASSIS
VALOR TOTAL: R$ 22.470,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 04/01/2020.
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2019

Abimael de Lima Valentim – 
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Diretor de Licitações e Contratos.

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 184/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º339/2019
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de atribuições que lhe são 
inerentes, COMUNICA: Fica retificada a descrição do objeto constante do aviso de licitação publicado bem como PRORROGA-
DA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 184/2019, o qual tem seu objeto passando a Vigorar com o texto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA EMENDA PARLAMENTAR 09121.814000/1140-06 MINISTÉRIO DA SAÚDE 
CONFORME PORTARIA 2627/2014, da Secretaria Municipal de Saúde, para o dia 21/10/2019 às 09h00, em razão alterações 
promovidas no edital convocatório.
Guarapuava, 02 de outubro de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 

da Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 215/2019

HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epí-
grafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
LOURES E POLIDORIO FARMÁCIA 
LTDA

1. R$ 450.000,00

Guarapuava, 01 de outubro de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Guarapuava

PREGÃO PRESENCIAL N.º 179/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Processo n.º: 328/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no Parecer Jurídico de nº 155/2019, HOMO-
LOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
DESERTO 1. -

Guarapuava, 04 de outubro de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Guarapuava

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 48/2019

Processo nº 347/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO REVISÕES PERTINENTES AO PERÍODO 
DE GARANTIA DE VEÍCULOS.
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso XVII da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, de n.º 151/2019, RATIFICA a Dispensa de Licitação, conforme a seguir:
COMERCIAL OESTE SA (77.882.587/0001-34): R$ 8.730,25(oito mil setecentos e trinta reais e vinte e cinco centavos).
PUBLIQUE – SE
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Guarapuava, 02 de outubro de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

Secretaria de Saúde

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 157/2019 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MÉTODOS CONTRACEPTIVOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA N.º: 259/2019
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (81.706.251/0001-98):
Valor: R$ 161.000,00  (cento e sessenta e um mil reais).
ATA N.º: 260/2019
CONTRATADA: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA (04.071.245/0001-60):
Valor: R$ 159.600,00  (cento e cinquenta e nove mil e seiscentos reais).
Data de Assinatura: 03 DE SETEMBRO DE 2019.
Vigência: 12 MESES.
Homologação: 03 de setembro de 2019

LARISSA MARIA BRZEZINSKI – 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N.º 48/2019

OBJETO: Contratação da Cia Teatral - Circo Teatro Sem Lona para realização da peça teatral "Melhor Idade" que trata a respeito 
da conscientização sobre situações de violência contra a pessoa idosa, possíveis meios para onde possam ter auxílio e amparo 
e dos direitos da pessoa idosa e como podem exercê-los, através de Inexigibilidade de Licitação - Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 244/2019.
CONTRATADA: OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
VIGÊNCIA: 23/12/19
DATA DA ASSINATURA: 23/09/19.

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Contratos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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DEPARTAMENTO DE CONTADORIA GERAL

FUNDAÇÃO PROTEGER
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SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a 
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2019
DATA: 15/10/2019 HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de tampão em polietileno 500 mm de alta densidade - PEAD, com logo da 
SURG, para manutenção e instalação em poço de visita de galerias pluviais no Município de Guarapuava. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 
1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso Botelho, 
n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: juridico@surg.
com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em 
Licitações. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
 Guarapuava - PR, 07 de outubro de 2019. 

(a) MARIA DE FÁTIMA WERNECK LANGE - 
Diretora Técnica.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a 
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2019
DATA: 17/10/2019 HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento e substituição de vidros das luminárias 
da iluminação pública da lagoa das lágrimas, Praça Nove de Dezembro, Parque do lago, Praça Cleve, instalação de vidros na 
manutenção predial, nas novas construções de vestiários e sanitários. Que resultou deserto do pregão 027/2019.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL:  Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 1.168/2006.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso Botelho, 
n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: juridico@surg.
com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em 
Licitações. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 07 de outubro de 2019. 

(a) MARIA DE FÁTIMA WERNECK LANGE - 
Diretora Técnica.
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CONSELHOS
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO No 20/2019  

                           
            O Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
conforme disposto no art. 30, § 2º da Resolução nº 01/2018, Regimento Interno,
e considerando votação aprovada pelos Senhores Vereadores na 15ª Sessão do 2º Período Legislativo Ordinário de 2019, rea-
lizada em 23 de setembro de 2019, 

RESOLVE: 
                                    
Art. 1º - Transferir, por razões administrativas internas, a data da 16ª Sessão do 2º Período Legislativo Ordinário de 2019, que 
ocorreria no dia 24 de setembro de 2019, terça-feira, para o dia 26 de setembro de 2019, quinta-feira, às 11 horas.  
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições em contrário.
                    
Gabinete da Presidência, em 24 de setembro de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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